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Art. 1R - ii... obrigat6ria a construção de caixa(s)

captadora(s) de lama e 61eo em postos de gasolina, lava-
rápidos, oficinas mecânicas, estacionamentos em geral,
concessionárias de veículos, garagens de 6nibus, páteos de
transportadoras, agâncias de comércio El e automáveis,
estabelecimentos de troca de 61eo, lubrificantes automotivos
e similares.

Parágrafo	 - Para os fins do disposto nesta
Lei entende-se por caixa captadora de lama e 6leo, o
dispositivo construtivo capaz de reter . ) .A.eos e graxas
p rovenientes da lavagem de veículos e peç 'as automotivas e/ou
areia e partículas s61.idas condutoras destas substâncias 'a
rede coletora de esgoto e galerias de águas pluviais.

Art. 2R - A coleta dos excedentes de que trata o
artigo 1R desta Lei poderá ser efetuada por árgão municipal
competente ou empresa credenLlada garantida, em ambos os
casos, que sua destinação final elimine por completo os
riscos de contaminação ao meio ambiente.

Art. 32 - O 6leo retido pelas caixas captadoras de
que trata a presente Lei poderá ser comercializado pelo
ProPriet•rio do	 estabelecimento junto	 a empresas	 de
recuperação de	 61eo	 usado	 credenciadas,	 desde	 que
apresentado,	 mensalmente,	 o(s)	 comprovante(s)	 desta
comercialização ao 6rgão fiscalizador competente.

Art. 42 - Os estabelecimentos de que trata 'a
presente Lei terão prazo de 180 (cento e oitenta) dias, a
contar de sua publicação, para procederem implantação do
dispositivo.
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II - constatada a segunda ocorrncia, cancelamento
da licença de funcionamento.

Art. 62 - O Executimo regulamentará a presente Lei
no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua
publicaço.

Art. 72 - As despesas decorrentes da execuço
desta Lei correro por conta de dotaç ges orçamentárias
pré'áprias, suplementadas se ne.i.....essário.

Art. 82 • Esta lei entrará em migor na data de sua
publicaço, reyogadas as disposiç ges em contrário.
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